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DECRETO Nº 013/2026 de 02 de março de 2026. 

 

Regulamenta o percentual de desconto para 

pagamento do IPTU em cota única, nos termos do art. 

46, §§ 1º e 2º do Código Tributário Municipal, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ITACAJÁ, Estado do Tocantins, no 

uso das atribuições que lhe confere a Constituição Federal, a Lei Orgânica 

Municipal e o Código Tributário Municipal, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 156, inciso I, da Constituição 

Federal; 

 

CONSIDERANDO os arts. 32 a 34 do Código Tributário Nacional (Lei 

nº 5.172/1966); 

 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 45 a 48 do Código Tributário 

Municipal (LEI nº 591/2022.; 

 

CONSIDERANDO o art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), que exige estimativa de impacto orçamentário-

financeiro em caso de concessão de benefício fiscal; 

 

CONSIDERANDO que o desconto para pagamento em cota única 

não configura renúncia de receita, quando previamente autorizado em lei e 

considerado na estimativa da receita orçamentária; 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DO DESCONTO PARA PAGAMENTO EM COTA ÚNICA 

 

Art. 1º Fica fixado, para o exercício financeiro de 2026, desconto de 

40% (quarenta por cento) sobre o valor integral do IPTU lançado, para 

pagamento em cota única. 
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§ 1º O desconto será aplicado exclusivamente quando o pagamento 

ocorrer até a data de vencimento da primeira parcela constante do lançamento 

original. 

§ 2º O percentual fixado neste artigo observa o limite máximo previsto 

no § 1º do art. 46 do Código Tributário Municipal. 

§ 3º O desconto incidirá exclusivamente sobre o valor do imposto, não 

alcançando taxas, contribuições, multa ou juros eventualmente incidentes. 

 

CAPÍTULO II 

DAS CONDIÇÕES PARA FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO 

 

Art. 2º O desconto previsto neste Decreto condiciona-se: 

 

I – à inexistência de débitos vencidos de IPTU relativos ao imóvel 

beneficiado até 31 de dezembro do exercício anterior; 

II – ao pagamento integral do valor lançado em cota única; 

III – à inexistência de parcelamento em aberto referente ao mesmo 

imóvel. 

§ 1º A existência de débito vencido impedirá automaticamente a 

aplicação do desconto. 

§ 2º A posterior constatação de inadimplência ou irregularidade 

implicará cancelamento do benefício, com cobrança da diferença acrescida dos 

encargos legais. 

 

CAPÍTULO III 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E ENCARGOS 

 

Art. 3º Os débitos não pagos nos respectivos vencimentos serão 

atualizados anualmente com base na variação do IPCA-E, apurado pelo IBGE, 

ou outro índice que venha a substituí-lo por lei municipal, acrescidos de multa e 

juros moratórios na forma prevista no Código Tributário Municipal. 

 

CAPÍTULO IV 

DA COBRANÇA E INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA 

 

Art. 4º O débito vencido será encaminhado para cobrança 

administrativa e, não sendo quitado, será inscrito em dívida ativa, para fins de 

cobrança judicial ou extrajudicial, na forma da legislação vigente. 
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CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Art. 5º O desconto regulamentado neste Decreto: 

 

I – encontra-se previamente autorizado pelo Código Tributário 

Municipal; 

II – foi considerado na estimativa de receita constante da Lei 

Orçamentária Anual; 

III – não configura renúncia fiscal autônoma, mas política de estímulo 

à adimplência e antecipação de receita; 

IV – não gera direito adquirido para exercícios futuros. 

 

Art. 6º O pagamento do IPTU não importa em presunção de 

propriedade, domínio útil ou posse do imóvel, nos termos do art. 48 do Código 

Tributário Municipal. 

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2026, e produzindo efeitos para o 

exercício financeiro de 2026. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá, Estado do Tocantins aos 

02 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA 
Prefeita Municipal 
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